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DECRETO Nº 130/2023 
 

 

CONVOCA A III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 

 

O Prefeito em Exercício do Município de Santa Tereza do Oeste/PR, no uso 
de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Paraná – CONSEA/PR;  

 

DECRETA: 
 

ART. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, a ser realizado no Município de Santa Tereza do Oeste/PR, no dia 21 de Julho 
de 2023, às 08h00, no Centro Comunitário Oliva Ribeiro, localizado na Rua Castro Alves, 
nº 2034, com o tema: “ERRADICAR A FOME E GARANTIR DIREITOS COM COMIDA DE 
VERDADE, DEMOCRACIA E EQUIDADE”. 

I - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as 
atividades. 

II - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

COPCRAF – Cooperativa de Reforma Agrária e Agricultura Familiar – Eduardo 
Rodrigues Ferreira 

      Secretaria de Agricultura – Secretária de Agricultura - Rosane Bressiani Compagnon 

      Secretaria de Educação – Nutricionista - Daniela Fiorin Lopes 

      Secretaria de Assistência Social – Psicóloga – Bruna Carla Bottini 

ART. 2° - A III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o 
objetivo de: 

I – O objetivo é ampliar e fortalecer os compromissos políticos para a 
promoção da soberania alimentar, garantindo a todas e todos o DHAA, assegurando a 
participação social e a gestão intersetorial no Sistema, na Política e no Plano Nacional de 
Segurança Alimentar.  

III – Eleger o Conselho de Segurança Alimentar Nutricional do Município. 
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ART. 3º - A realização da III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional é condição para a participação de delegados na Conferência Regional de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

ART. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

Em, 06 de Julho de 2023. 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 


